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EMENDA SUPRESSIVA 
 
Suprima-se a estratégia 18.3 da meta 18 do anexo do PL 8.035/10. 
 

JUSTIFICAÇÃO: 
 

Os sistemas de ensino em atendimento ao Art. 37 DA Constituição Federal, Inciso II (da 

investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos) deverão assegurar o ingresso dos profissionais da 

educação, independentemente de realização de prova nacional. 
 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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